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(A) aluno (a) compromete-se a manter este CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS sempre atuai. Se alguma das informações aqui comidas 

for alterada, o(a) aluno(a) deverá entregar nova copia oeste CONTRATO na Secretaria. 

§ 79  As normas e procedimentos em vigor na Faculdade estão disponíveis no endereço na Internei www.fazag.edu.br. Os alunos devem inteirar-se delas. 

para evitar prejuízos académicos. 
CLAUSULA QUARTA. O valor previsto no caput da cláusula segunda poderá sofrer alteração, a cada ano letivo, por força de norma federal. 

§ 5 9  O aluno matriculado em todas as disciplinas que efetuar o pagamento da mensalidade até odiado vencimento, sera contemplado com a BOLSA SOCIAL 
FAZAG de acordo com a tabela vigente no setor de Atendimento Financeiro ao Aluno (AFA), para pagamentos efetuados após o vencimento, valor cheio sem 

a bolsa social tA2AG, acrescidos de juros e multa. 
CLÁUSULA QUINTA. O (a) CONTRATANTE beneficiário (a) de balsa de estudo obriga-se a firmar novo Contrato a cada penado letivo, bem como ao 

pagamento das respectivas parcelas, caso venha a deixar de fazer jus ao beneficio. 
CLÁUSULA SEXTA. O não-pagamento da mensalidade até a data do vencimento acarretará juros de 1% (um por cento) e multa de 2% (dois por cento) ao méis 

sobre a parcela devida e atualização monetária conforme normas aplicáveis à economia em geral. 
Parágrafo Único. Em caso de Inadimplêncla, a CONTRATADA poderá optar, a seu exclusivo critério, pela negociação do débito vencido, pela coorança 

administrativa ou via judicial. 
CLAUSULA SÉTIMA. O presente CONTRATO será emitido a cada período letivo. 

§ 19  A renovação deste Contrato e do vinculo do Aluno com a Faculdade para o semestre subseqüente dar-se-á com a quitação das parcelas da 

semestralidade vencidas, com o pagamento da primeira parcela da sernestralidade e com a efetivação da matrícula em disciplinas, desde que não tenha 

ocorrido descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou do Estatuto e Regimento Geral da Faculdade. 
CLÁUSULA OITAVA. O aluno identificada como Contratante obriga-se a cumprir as normas e instruções expressas no Estatuto, no Regimento e demais 
instrumentos dos órgãos da Faculdade referentes ás obrigações escolares e disciplinares, bem como os critérios legais e regimentais pertinentes aos critérios 

de avaliação do aprendizado. As principais normas administrativas encontram-se no Portal da FAZAG na internei. 

CLÁUSULA NONA. Poderá este contrato ser rescindido nas seguintes situações: 

Pelo (a) CONTRATANTE: 
ai por não renovar a matricula, nos prazos estabelecidos pela Faculdade; 

por transferência para outra IES, requerida junto à Secretaria de Registros Acadêmicos; 
por trancamento de matricula, requerido junto à Secretaria de Registros Académicos da faculdade, reservado o direito de reabertura. em conformidade 

cum os prazos e demaws normas internas da Instituição. 
Peta CONTRAI AD* 

ai per desligamento do (ai aluno Ia) nos termos do Estatuto, regimento Geral e Normas Internas da Faculdade /manas de Góes 

h) Dor inadimplénna, nos termas do § 29, da Cláusula segunda 

10  Obriga se o (ai CONTRATANTE a saldar o valor do(s) débito(s) eventualmente existente(s). 

§ 19. Em caso de cancelamento de matriculas de calouros,  a Faculdade considerará a titulo de devolução RN (oitenta por cento) do valor de matricula paga 

pelo aluno, desde que solicitado no primeiro dia de aula, conforme calendário académico. As demais parcelas pagas de semestralidades dos alunos rá0 

serão devolvidas. 

§ 39  O trancamento de matricula não confere qualquer direito à devolução de mensalidades pagas, na medida em que o aluno poderá retornar a Par uidirrhr 

mediante requerimento junto à Secretaria de Registros Académicos (SRA), obedecidos os prazos estabelecidos nu calendário acadêmico 

49  Em caso de trancamento de matrfcula obriga-se o (a) CONTRATNTE a saldar o valor do(s) débito(s) eventualmente existente (s) até a data da solicitação 

do trancamento, mediante solicitação à Secretaria de Registros Académicos. 
CLÁUSULA DÉCIMA. A efetivação da matricula, em cada semestre, Implica a necessidade de o (a) aluno (a) realizar no prazo fixado no calendário Acadêmico 

a escolha de disciplinas, que deverá ser feita presencialmente. 
Paraarato Único. Não se aplica o disposto no "capte aos alunos cum MATRICULA inicial na Faculdade e, exclusivamente, para este primeiro período 

ClAUSULA DECIMA-PRIMEIRA. O CONTRATANTE autoriza a Faculdade a divulgai pelos meios acadêmicos ou de publicidade em geral (imprensa, rádio, 

Internet, televisão, livros, revistas, prospectos, etc.) Fotos, filmagens, individuais ou em grupo, bem como resultados em concursos, competições ou 

premiações, desde que tais meios de divulgação valorizem e dignifiquem o Aluno e a instituição sem tal dNulgação compreenda qualquer direito de 

pagamento, indenização, participação ou compensação, a qualquer titulo. 
CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA. A CONTRATADA não se responsabiliza por bens de que seja o(a) CONTRATANTE portadortai, enquanto no uso de suas 

dependências ou durante sua permanência na Faculdade, seja em sala de aula ou armários alugados a terceiros diretamente pelo contratante, bem como 
por meios de transportes estacionados (automóveis, motocicleta e bicicletas) nas suas dependências e objetos deixados no interior dos velculos. 

CLÁUSULA DECIMA-TERCEIRA. 0(a) CONTRATANTE e a(a) Aluno(a), ao firmarem este Contrato, manifestam previa conhecimento de suas clausulas e 
livremente as aceitam para todos os fins e efeitos, obrigando-se, inclusive, ao respeito e obediência às disposições Legais, Estatuárias. Regimentais e 

Normativas da Instituição. 
CLÁUSULA DÉCIMA-4UARTA, rica eleito o tom da Cidade de Valença. Estado da Bahia, pata solucionar as questões oriundas da presente Cnotrdte 
t por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas vias de Igual teor e forma, na presença das testemunhos abaixe, a feri cie que 

produzam os seus efeitos legais 

Valençaza de k'  de 2023. 
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